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EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO N° 29873/20 09  

A Prefeitura da Estância Balneária de Caraguatatuba, nos termos da legislação vigente, torna pública a abertura 
de inscrições ao Processo Seletivo para formação de cadastro reserva, podendo por necessidade e conveniência, 
serem chamados alem do número estimado abaixo para provimento dos empregos temporários que integram seu 
quadro de pessoal, conforme Tabela do item 1.1, deste Edital. 

O Processo Seletivo será regido pelas instruções especiais a seguir transcritas. 
 
 

Instruções Especiais 
1.  DOS EMPREGOS 

1.1. Os empregos, as vagas, a escolaridade, as exigências, a carga horária semanal, os salários e as taxas de 
inscrição são estabelecidos abaixo: 

Códi-
go Emprego Nº de 

Vagas 
Escolaridade / Exigências / 

Carga Horária Semanal 
Salários 

R$ 

Taxa 
Inscrição 

R$ 

301 AGENTE ADMINISTRATIVO 150 
Ensino Médio Completo / 40 
horas 936,53 37,00 

302 ASSISTENTE SOCIAL 12 

Curso de Niível Superior em 
Serviço Social com registro no 
respectivo Conselho de Classe / 
40 horas 

1.536,81 52,00 

303 AUXILIAR DE BIBLIOTECA 2 
Ensino Médio Completo / 40 
horas 815,31 37,00 

304 BIBLIOTECÁRIO 1 

Curso de Nível Superior em 
Biblioteconomia acrescido de 
Habilitação legal para o 
exercício da profissão / 40 horas 

1.536,81 52,00 

305 FONOAUDIÓLOGO 3 
Ensino Superior Completo em 
Fonoaudiologia e registro no 
CRFA / 40 horas 

1.536,81 52,00 

306 INSPETOR DE ALUNOS 80 Ensino Fundamental Completo / 
40 horas 

630,26 27,00 

307 MOTORISTA II 35 
Ensino Fundamental Completo e 
Carteira de Habilitação “D” / 40 
horas 

723,97 27,00 

308 NUTRICIONISTA 6 
Curso de Nível Superior em 
Nutrição e registro no respectivo 
Conselho de Classe / 40 horas 

1.536,81 52,00 

309 PEB II - CIÊNCIAS 30 
Ensino Superior Completo com 
Licenciatura Plena em Ciências / 
30 horas 

1.415,33 52,00 

310 PEB II – EDUCAÇÃO ARTÍSTICA 10 
Ensino Superior Completo com 
Licenciatura Plena em 
Educação Artística / 30 horas 

1.415,33 52,00 

311 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 50 
Ensino Superior Completo com 
Licenciatura Plena em 
Educação Física/ 30 horas 

1.415,33 52,00 

312 PEB II - GEOGRAFIA 30 Ensino Superior Completo com 
Licenciatura Plena em Geografia 

1.415,33 52,00 
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/ 30 horas 

313 PEB II - HISTÓRIA 30 
Ensino Superior Completo com 
Licenciatura Plena em História / 
30 horas 

1.415,33 52,00 

314 PEB II - INGLÊS 10 
Ensino Superior Completo com 
Licenciatura Plena em Letras / 
30 horas 

1.415,33 52,00 

315 PEB II – LÍNGUA PORTUGUESA 60 
Ensino Superior Completo com 
Licenciatura Plena em Letras / 
30 horas 

1.415,33 52,00 

316 PEB II - MATEMÁTICA 60 
Ensino Superior Completo com 
Licenciatura Plena em 
Matemática / 30 horas 

1.415,33 52,00 

317 PROFESSOR ADJUNTO I 20 
Ensino Superior Completo com 
Licenciatura Plena / 10 horas 

471,50 52,00 

318 PSICÓLOGO 14 

Curso em Nível Superior em 
Psicologia e registro no 
respectivo Conselho de Classe / 
40 horas 

1.536,81 52,00 

319 TERAPEUTA OCUPACIONAL 3 

Curso Superior em Terapia 
Ocupacional acrescido de 
habilitação legal para o exercício 
da profissão / 40 horas 

1.536,81 52,00 

1.2.   A descrição sumária das atribuições dos empregos constantes da Tabela do item 1.1 constam no Anexo I 
deste Edital. 

 
2.  DAS INSCRIÇÕES 

2.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital e alterações posteriores, em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

2.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de 
inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o Processo Seletivo. 

2.3. O candidato, ao se inscrever, estará declarando, sob as penas da lei, que, após a habilitação no Processo 
Seletivo e no ato da contratação, irá satisfazer as seguintes condições: 

a) ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12 da Constituição Federal; 

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 

c) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do sexo masculino; 

d) estar em situação regular com a Justiça Eleitoral; 

e) possuir escolaridade/pré-requisitos exigidos para o emprego; 

f) não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício do emprego público, achando-se no pleno 
gozo de seus direitos civis e políticos; 

g) submeter-se, por ocasião da contratação, ao exame médico pré-admissional, de caráter eliminatório, a 
ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, para constatação de aptidão física e mental; 

h) não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os empregos acumuláveis previstos na Constituição Federal; 

i) preencher as exigências do emprego segundo o que determina a Lei e a Tabela do item 1.1 do presente 
Edital. 

2.4. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas no item 2.3, deste Capítulo, 
sendo obrigatória a sua comprovação no ato da contratação para o quadro de servidores públicos 
municipais, sob pena de desclassificação automática, não cabendo recurso.  

2.5. As inscrições ficarão abertas, através da Internet , de acordo com o item 2.6 deste Capítulo, no período de 
14 a 21 de dezembro de 2009  e no Posto de Atendimento do IBAM instalado na Secretaria Municipal 
de Educação, à Av. Rio de Janeiro, nº. 860, Indaiá de 14 a 22 de dezembro das 10 às 16 horas.     
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2.6. Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.ibamsp-
concursos.org.br  durante o período das inscrições, através dos links correlatos ao Processo Seletivo e 
efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo: 

2.6.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição, transmitir os dados via 
Internet e imprimir o boleto bancário; 

2.6.2. O boleto bancário disponível no endereço eletrônico www.ibamsp-concursos.org.br  deverá ser 
impresso para o pagamento do valor da inscrição, após a conclusão do preenchimento da ficha de 
solicitação de inscrição on-line; 

2.6.3. Efetuar o pagamento da importância referente à inscrição, acrescido de R$ 3,00 (três reais) a título de 
ressarcimento de despesas com material e serviços da Internet e bancárias, de acordo com as instruções 
constantes no endereço eletrônico, até a data limite para encerramento das inscrições; 

2.6.4. O candidato que realizar sua inscrição via Internet poderá efetuar o pagamento do valor da inscrição por 
boleto bancário, pagável em qualquer banco; 

2.6.5. A partir de dois dias úteis após o pagamento do boleto o candidato poderá conferir no endereço eletrônico 
do Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM) se os dados da inscrição efetuada pela Internet 
foram recebidos e o valor da inscrição foi pago. 

2.6.5.1. Para efetuar consultas o candidato deverá acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br e no link 
“área do candidato” digitar seu RG e data de nascimento. Para tanto é necessário que o candidato 
cadastre esses dados corretamente.  

2.6.6. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento do 
valor da inscrição; 

2.6.7. As solicitações de inscrição via Internet, cujos pagamentos forem efetuados após a data do encerramento 
das inscrições, não serão aceitas e não haverá devolução do valor pago; 

2.6.8. O candidato inscrito via Internet não deverá enviar cópia do documento de identidade, sendo de sua 
exclusiva responsabilidade a informação dos dados cadastrais no ato da inscrição, sob as penas da lei; 

2.6.9. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM) e a Prefeitura Municipal da Estância Balneária de 
Caraguatatuba não se responsabilizam por solicitações de inscrições via Internet não recebidas por 
motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento de linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados; 

2.6.10. O descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará a não efetivação da inscrição. 

2.7. Ao se inscrever o candidato deverá indicar, na ficha de inscrição ou no formulário de inscrição via Internet, o 
código da opção do emprego para o qual pretende concorrer, conforme tabela constante do item 1.1 deste 
Edital. 

2.7.1. O candidato que deixar de indicar, na ficha de inscrição ou no formulário de inscrição via Internet, o 
código da opção do emprego ou fizer indicação de código inexistente terá sua inscrição cancelada. 

2.8. Para inscrever-se no Posto de Atendimento  na Secretaria Municipal de Educação, à Av. Rio de 
Janeiro, nº. 860, Indaiá, o candidato deverá, no período das inscrições: 

2.8.1. Efetuar depósito da taxa de inscrição, no valor estabelecido na Tabela do item 1.1 deste Edital no Banco 
Santander, agência 0648, conta corrente 13.002647-3  ou Banco do Brasil, agência 2234-9, conta 
corrente nº 5801-7  e comparecer  ao Posto de Atendimento  de 14 a 22 de dezembro (das 10 às 16 
horas) munido do comprovante de depósito da taxa de  inscrição e original do documento de 
identidade , para fornecer os dados para digitação de sua ficha. 

2.8.2. Conferir a ficha de inscrição, assumindo total responsabilidade pelos dados informados, inclusive a data de 
nascimento (considerada como critério de desempate) assinando-a e receber o protocolo confirmando a 
efetivação da inscrição. 

2.8.3. O depósito referente ao pagamento da inscrição poderá ser efetuado em dinheiro e em cheque do próprio 
candidato. Os pagamentos efetuados em cheque somente serão considerados quitados após a respectiva 
compensação.  

2.8.4. Em caso de devolução do cheque, qualquer que seja o motivo, considerar-se-á automaticamente sem 
efeito a inscrição. 

2.8.5. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando com as 
eventuais conseqüências de erros de preenchimento daquele documento. 

2.9. Ao inscrever-se no Processo Seletivo, é recomendável ao candidato observar atentamente as informações 
sobre a aplicação das provas. 
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2.10 As informações prestadas na ficha de inscrição/formulário de inscrição via Internet serão de inteira 
responsabilidade do candidato, reservando-se à Prefeitura Municipal da Estância Balneária de 
Caraguatatuba e ao Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM o direito de excluir do Processo 
Seletivo aquele que não preencher esse documento oficial de forma completa e correta e/ou fornecer dados 
inverídicos ou falsos. 

2.11 Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração do código da opção do emprego. 

2.12 Não haverá devolução da importância paga, ainda que a maior ou em duplicidade, seja qual for o motivo 
alegado. 

2.13 Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, transferência de conta corrente, DOC, ordem de 
pagamento, condicionais ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não as especificadas neste 
Edital. 

2.14 Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste 
Edital e não haverá isenção da taxa de inscrição. 

2.15 O candidato que necessitar de condição especial para realização da prova, ainda que tenha realizado sua 
inscrição pela internet, deverá solicitá-la, por escrito, no período destinado às inscrições (de 14 a 22 de 
dezembro de 2009 ), junto ao Posto de Atendimento do IBAM, localizado na Secretaria Municipal de 
Educação, à Av. Rio de Janeiro, nº. 860, Indaiá, das 10 às 16 horas.   

2.16 O candidato que não o fizer até o término das inscrições, seja qual for o motivo alegado, poderá não ter a 
condição atendida.  

2.17 O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido. 

2.18 A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, deverá levar um 
acompanhante que ficará em sala reservada e que será responsável pela guarda da criança. 

2.18.1 Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração de prova. 
 
 

3.  DO CANDIDATO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS  

3.1. Serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas por emprego para os candidatos portadores de 
necessidades especiais. 

3.2. Serão consideradas deficiências aquelas conceituadas pela medicina especializada, de acordo com os 
padrões mundialmente estabelecidos e que constituam inferioridade que implique em grau acentuado de 
dificuldade para a integração social, em conformidade com o Decreto Federal nº 3298/99 e alterações. 

3.3. As alterações quanto às definições e parâmetros de deficiência na legislação federal serão 
automaticamente aplicadas no cumprimento deste Edital. 

3.4. Não serão considerados como deficiência, os distúrbios passíveis de correção. 

3.5. Os candidatos constantes da lista especial (portadores de necessidades especiais) serão convocados pela 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, quando da admissão, para exame médico 
específico, com finalidade de avaliação da compatibilidade entre as atribuições do emprego e a deficiência 
declarada, sendo excluído do Processo Seletivo o candidato que tiver deficiência considerada incompatível 
com as atribuições do emprego. 

3.6. Após o ingresso do candidato portador de necessidades especiais, as mesmas não poderão ser 
apresentadas como motivo para justificar a concessão de readaptação do emprego, bem como para a 
aposentadoria por invalidez. 

3.7. As pessoas portadoras de necessidades especiais participarão do Processo Seletivo em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere o conteúdo, avaliação, duração, data, horário e local 
de realização das provas. 

3.8. Não havendo candidatos portadores de necessidades especiais habilitados, as vagas reservadas serão 
revertidas aos demais candidatos. 

3.9. As pessoas portadoras de necessidades especiais, que necessitarem de condições especiais para a 
realização das provas, ainda que tenham realizado sua inscrição pela internet, deverão requerê-las por 
escrito, durante o período das inscrições,  junto ao Posto de Atendimento do IBAM, localizado na 
Secretaria Municipal de Educação, à Av. Rio de Janeiro, nº. 860, Indaiá de 14 a 22 de dezembro , 
no período de 14 a 22/12/2009 das 010 às 16 horas.  
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3.10. O requerimento a que se refere o item anterior deverá ser protocolado no Posto de Atendimento do IBAM, 
(no local, período e horário mencionado no item anterior) devendo o candidato anexar ainda os documentos 
a seguir: 

a)  Laudo médico original e expedido no prazo máximo de 60 (sessenta) dias antes do término das 
inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da 
deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da prova, informando também o seu nome, 
documento de identidade (R.G) e opção do emprego; 

b)  O candidato portador de deficiência visual, além da entrega da documentação indicada na letra “a” 
deste item, deverá solicitar, por escrito, até o término das inscrições, a confecção de prova especial em 
BRAILE ou AMPLIADA, especificando o tipo de deficiência. Aos deficientes visuais (cegos) que 
solicitarem prova especial no sistema BRAILE deverão transcrever suas respostas também em BRAILE. 
Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção 
podendo, ainda, utilizar-se de soroban. 

3.11. Os candidatos que, não atenderem dentro do prazo do período das inscrições, aos dispositivos 
mencionados no: 

Item 3.10 – letra “a” - serão considerados como não portadores de necessidades especiais. 

Item 3.10 – letra “b” – não terão a prova preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 

3.12. O candidato portador de necessidades especiais que não realizar a inscrição conforme instruções 
constantes neste capítulo, não poderá interpor recurso em favor de sua condição. 

3.13. Os candidatos portadores de necessidades especiais aprovados constarão da listagem geral dos aprovados 
por emprego e de listagem especial. 

3.14. Os candidatos portadores de necessidades especiais deverão submeter-se, quando convocados, a exame 
médico a ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, que terá decisão terminativa sobre a qualificação 
do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do emprego, 
observada a legislação aplicável à matéria. 

3.15. Havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiente, o nome do candidato será excluído da 
listagem correspondente e inserido na listagem de classificação geral. 

3.16. O candidato que for julgado inapto, em razão da deficiência incompatibilizar-se com o exercício das 
atividades próprias do emprego, será desclassificado do Processo Seletivo. 

3.17. A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do direito a 
ser contratado para as vagas reservadas aos portadores de necessidades especiais. 

3.18. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Processo Seletivo e não será devolvido. 
 

 
4.  DA APLICAÇÃO DAS PROVAS E SEU JULGAMENTO 

4.1. O Processo Seletivo constará de provas objetivas de múltipla escolha de caráter eliminatório e classificatório 
de acordo com as normas deste Capítulo e do Anexo II deste Edital. 

4.2. A aplicação das provas objetivas está prevista para o dia 17 de janeiro de 2010  e serão realizadas na 
cidade de Caraguatatuba-SP, conforme informações da tabela abaixo (em horários distintos). 

4.2.1. Os empregos que não constarem da Tabela abaixo poderão ter a prova aplicada em qualquer um dos 
Blocos. 

BLOCO –  

Horários diferenciados 

EMPREGOS 

A Inspetor de Alunos, Prof. Adjunto I 
B Agente Administrativo,  

4.3. A aplicação das provas na data prevista dependerá da disponibilidade de locais adequados à realização das 
mesmas. 

4.4. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes nas escolas 
localizadas na cidade de Caraguatatuba-SP, o IBAM reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas, 
não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses 
candidatos. 

4.5. Havendo alteração da data prevista no item 4.2, as provas poderão ocorrer em outra data. 
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4.6. A confirmação da data e as informações sobre horários e locais serão divulgados através de Editais de 
Convocação para as provas a serem publicados no dia 07 de janeiro de 2010  no Jornal Expressão 
Caiçara, no site do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br  e da Prefeitura www.caraguatatuba.sp.gov.br   

4.7. Não serão enviados cartões de convocação devendo os candidatos tomar conhecimento dos locais e 
horários de aplicação das provas através do Edital de Convocação mencionado no item anterior. 

4.8. Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, no local e no horário constantes 
das listas afixadas, no Edital de Convocação divulgado e no site do Instituto Brasileiro de Administração 
Municipal – IBAM (www.ibamsp-concursos.org.br ). 

4.9. Os eventuais erros de dados cadastrais do candidato deverão ser corrigidos somente no dia das respectivas 
provas em formulário específico. 

4.10. Caso haja inexatidão na informação relativa à opção do emprego e/ou a condição de portador de 
necessidades especiais, o candidato deverá efetuar as alterações necessárias no dia da prova, junto ao 
fiscal de sala. 

4.11. A alteração de opção do emprego somente será processada, na hipótese de que o dado expresso pelo 
candidato em sua ficha de inscrição/formulário de inscrição tenha sido transcrito erroneamente para o Edital 
de Convocação ou nas listas afixadas e divulgadas no sítio eletrônico do Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal (IBAM). 

4.12. Não será admitida troca de opção do emprego, exceto na situação descrita no item 4.11. 

4.13. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento original de identidade 
que bem o identifique. São considerados documentos de identidade os originais de: Carteiras e/ou Cédulas 
de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das 
Relações Exteriores e pela Polícia Militar; Cédula de Identidade para Estrangeiros; Cédulas de Identidade 
fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal, valem como documento de identidade 
como, por exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de Trabalho e Previdência 
Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97). 

4.13.1. É aconselhável estar, portanto, também, o comprovante de inscrição. 

4.14. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais nem documentos ilegíveis, não-
identificáveis e/ou danificados ou quaisquer outros documentos não mencionados no item anterior. Não será 
aceita cópia de documentos de identidade, ainda que autenticada. 

4.15. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitirem, com clareza, a identificação 
do candidato. 

4.16. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro 
da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido à 
identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

4.17. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição de prova ou ainda, aplicação da prova 
em outra data ou horários diferentes dos divulgados no Edital de Convocação. 

4.18. O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da prova como justificativa 
de sua ausência.  

4.19. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e 
resultará a eliminação do Processo Seletivo. 

4.20. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM), objetivando garantir a lisura e a idoneidade do 
Processo Seletivo – o que é de interesse público e, em especial dos próprios candidatos – bem como a sua 
autenticidade solicitará aos candidatos, quando da aplicação das provas, o registro de sua assinatura em 
campo específico na folha de respostas, bem como de sua autenticação digital.  

4.21. A prova objetiva terá 30 questões, com duração máxima de 3 (três) horas para sua realização, devendo o 
candidato comparecer ao local das provas com 30 (trinta) minutos no mínimo de antecedência. 

4.22. Cada questão apresentará 4 (quatro) alternativas. 

4.23. Cada questão valerá 01(um) ponto e considerar-se-á habilitado o candidato que obtiver nota igual ou 
superior a 50% (cinqüenta por cento) da maior nota obtida pelo seu grupo. 

4.24. Nas provas objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas na folha de respostas personalizadas, 
único documento válido para a correção das provas. O preenchimento da folha de respostas será de inteira 
responsabilidade do candidato que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas 
contidas na capa do caderno de questões e na folha de respostas. 
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4.25. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

4.26. Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na folha de respostas serão de inteira 
responsabilidade do candidato. 

4.27. O candidato deverá comparecer ao local designado munido de caneta esferográfica de tinta preta ou azul, 
lápis preto nº 2 e borracha. 

4.28. O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Respostas da Prova Objetiva, com caneta 
esferográfica de tinta preta ou azul. 

4.29. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma marcação, emenda ou 
rasura, ainda que legível. 

4.30. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre 
os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações. 

4.31. Motivará a eliminação do candidato do Processo Seletivo, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em outros relativos ao 
Processo Seletivo, nos comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou nas instruções constantes da 
Prova, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das 
provas, o candidato que: 
a) apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-se 

qualquer tolerância; 
b) não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado; 
c) não apresentar o documento que bem o identifique; 
d) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 
e) ausentar-se do local antes de decorrida uma hora do início das provas; 
f) ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não permitidos, sem 

autorização; 
g) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 
h) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; 
i) não devolver integralmente o material recebido; 
j) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou impressos não 

permitidos ou máquina calculadora ou similar; 
k) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico ou de comunicação (bip, 

telefone celular, relógios digitais, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador ou 
outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares; 

l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 

4.32. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados da entrada até a saída do 
candidato do local de realização das provas. 

4.33. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal não se responsabilizará por perda ou extravio de 
documentos ou objetos ocorrido no local de realização das provas, nem por danos neles causados. 

4.34. O tempo mínimo de permanência na sala, inclusive para levar seu caderno de questões é de uma hora. 

4.34.1. Por razões de segurança, os cadernos de questões somente serão entregues aos candidatos no local 
de aplicação das provas, na forma descrita no item anterior. 

4.35. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens oficiais 
relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o Instituto Brasileiro de Administração 
Municipal procederá à inclusão do candidato, mediante a apresentação do boleto bancário com 
comprovação de pagamento e preenchimento de formulário específico. 

4.36. A inclusão de que trata o item 4.35 será realizada de forma condicional e será analisada pelo Instituto 
Brasileiro de Administração Municipal, na fase do Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se 
verificar a pertinência da referida inscrição. 

4.37. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 4.35 a mesma será automaticamente 
cancelada sem direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 
todos os atos dela decorrentes. 

4.38. Quando, após a prova, for constatada, por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, a utilização de 
processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do Processo 
Seletivo. 

4.39. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de 
afastamento do candidato da sala de prova. 
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5.  DA CLASSIFICAÇÃO 

5.1 Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final, em listas de 
classificação para cada emprego. 

5.2 Serão emitidas duas listas de classificação: uma geral, contendo todos os candidatos habilitados e uma 
especial, para os portadores de necessidades especiais habilitados. 

5.3 Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente os seguintes critérios de 
desempate: 
a. com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003,              

entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b. obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c. mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos. 

5.4 Persistindo ainda o empate, poderá haver sorteio com a participação dos candidatos envolvidos. 

5.5 No ato da inscrição, o candidato fornecerá as informações necessárias para fins de desempate, estando 
sujeito às penalidades impostas pela Administração Municipal, em caso de inverídicas. 

 
 

6. DOS RECURSOS 

6.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis sendo considerado como primeiro dia o da 
divulgação. 

6.2. Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a fase a que se referem. 

6.3. O recurso deverá ser encaminhado ao Presidente da Comissão Especial Organizadora do Processo Seletivo 
da Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba e protocolado no Setor de Protocolo da 
Prefeitura, localizado na Av. Rio de Janeiro, 860 – Indaiá – Caraguatatuba/SP, no horário das 10 às 16 horas, 
conforme modelo constante do Anexo III deste Edital. 

6.4. Os recursos deverão ser digitados ou datilografados e redigidos em termos convenientes, que apontem de 
forma clara as razões que justifiquem sua interposição dentro do prazo legal. 

6.5. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo estabelecido e que possuírem 
fundamentação e argumentação lógica e consistente, que permita sua adequada avaliação. 

6.6. Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do questionado. 

6.7. Não serão aceitos recursos interpostos por via postal, fac-símile, Internet, telegrama ou por qualquer outro 
meio que não seja o especificado neste Capítulo. 

6.8. A Comissão Especial Organizadora do Processo Seletivo é considerada a última instância para recurso, 
sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

6.9. Os recursos interpostos em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo não serão avaliados. 

6.10. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca 
elaboradora. 

6.11. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos 
presentes à prova. 

6.12. Na possibilidade de haver mais de uma alternativa correta por questão, serão consideradas corretas as 
marcações feitas pelos candidatos em qualquer uma das alternativas consideradas corretas. 

6.13. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos e as provas serão 
corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. 

6.14. No caso de procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá eventualmente haver 
alteração dos resultados obtidos pelo candidato em qualquer etapa ou ainda poderá ocorrer a 
desclassificação do mesmo. 

6.15. O candidato que desejar tomar conhecimento da manifestação do recurso impetrado deverá dirigir-se, 
pessoalmente, ao Setor de Protocolo. 

6.16. A interposição de recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Processo Seletivo. 
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7. DO PROVIMENTO DOS EMPREGOS 

7.1. A contratação dos habilitados far-se-á nas formas estabelecidas pelo regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT e Lei Municipal n° 594, de 02 de abr il de 1997. 

7.2. A contratação dos candidatos aprovados, de acordo com as necessidades da Administração, obedecerá 
rigorosamente à ordem de classificação final e as condições dispostas no item 2.3 deste Edital e será em 
caráter temporário. 

7.3. A aprovação do candidato não isenta o mesmo da apresentação dos documentos pessoais exigíveis para a 
contratação. 

7.4. Independentemente da aprovação nas provas, os candidatos somente serão contratados se aprovados nos 
exames médicos. 

 
 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita aceitação das 
condições do Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas no Edital e nas normas legais 
pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização do certame, 
acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 

8.2. A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações em dispositivos 
constitucionais, legais e normativos a ela posteriores não serão objeto de avaliação nas provas do Processo 
Seletivo. 

8.3. Não será fornecida informação relativa à convocação, ao resultado das provas e resultado final via telefone 
ou e-mail. 

8.4. Não serão emitidas certidões de aprovação no presente Processo Seletivo. 

8.5. O prazo de validade deste Processo Seletivo é de 1 (um) ano, a contar da data de homologação, 
prorrogável por igual período conforme legislação em vigor. 

8.6. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras irregularidades constatadas no 
decorrer do processo, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da inscrição, prova ou a 
contratação do candidato, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis. 

8.7. Todos os atos relativos ao presente Processo Seletivo, convocações, avisos e resultados serão publicados no 
Jornal Expressão Caiçara e divulgados no site www.ibamsp-concursos.org.br  e 
www.caraguatatuba.sp.gov.br   

8.8. É responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone atualizados, até que se expire o prazo de 
validade do Processo Seletivo. 

8.9.     Em caso de alteração de algum dado cadastral, até a realização das provas, o candidato deverá requerer a 
atualização ao IBAM. 

8.10. Os aposentados em cargo/função/emprego público somente serão contratados, mediante aprovação neste 
Processo Seletivo, se as funções estiverem previstas nas acumulações legais previstas pela Constituição 
Federal. Nesse caso, o aposentado deverá apresentar, na data da contratação, documento que comprove a 
aposentadoria. 

8.11. A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba e o IBAM se eximem das despesas 
decorrentes de viagens e estadias dos candidatos para comparecimento a qualquer prova do Processo 
Seletivo, bem como objetos pessoais esquecidos e danificados nos locais de prova. 

8.12. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova ou tornar sem efeito a contratação do candidato, 
desde que verificadas falsidades ou inexatidões de declarações ou informações prestadas pelo candidato 
ou irregularidades na inscrição, nas provas e/ou nos documentos. 

8.13. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para 
as provas correspondentes, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado, sendo do 
candidato a responsabilidade de acompanhar os informativos e demais orientações de seu exclusivo interesse 
pelo Jornal Expressão Caiçara e pelos sites www.ibamsp-concursos.org.br e 
www.caraguatatuba.sp.gov.br   

8.14. O resultado final do Processo Seletivo será homologado pelo Prefeito de Caraguatatuba. 
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8.15. As despesas relativas à participação do candidato no Processo Seletivo correrão às expensas do próprio 
candidato. 

8.16. A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba e o Instituto Brasileiro de Administração 
Municipal não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a 
este Processo Seletivo. 

8.17. Decorridos 90 (noventa) dias da homologação do Processo Seletivo e não caracterizando qualquer óbice, é 
facultada a incineração da prova e demais registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade 
do Processo Seletivo, os registros eletrônicos. 

8.18. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão designada para a realização do presente Processo 
Seletivo. 

 
 

Caraguatatuba, 09 de dezembro de 2009. 
 
 
 

COMISSÃO ESPECIAL ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO  
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ANEXO I – SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO 
Descrição sintética:  compreende os cargos que se destinam a executar, sob supervisão direta, tarefas 
simples e rotineiras de apoio administrativo e financeiro. 
Atribuições típicas:  
quanto às atividades de apoio administrativo geral:  
• atender ao público, interno e externo, prestando informações simples, anotando recados, recebendo 

correspondências e efetuando encaminhamentos; 
• duplicar documentos diversos, operando máquina própria, ligando-a e desligando-a, abastecendo-a de 

papel e tinta, regulando o número de cópias; 
• atender às chamadas telefônicas, anotando ou enviando recados, para obter ou fornecer informações; 
• datilografar textos, documentos, tabelas e outros originais; 
• operar microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos, para incluir, alterar e obter dados e 

informações, bem como consultar registros; 
• arquivar processos, leis, publicações, atos normativos e documentos diversos de interesse da unidade 

administrativa, segundo normas preestabelecidas; 
• receber, conferir e registrar a tramitação de papéis, fiscalizando o cumprimento das normas referentes a 

protocolo; 
• autuar documentos e preencher fichas de registro para formalizar processos, encaminhando-os às 

unidades ou aos superiores competentes; 
• controlar estoques, distribuindo o material quando solicitado e providenciando sua reposição de acordo 

com normas preestabelecidas; 
• receber material de fornecedores, conferindo as especificações com os documentos de entrega; 
• receber, registrar e encaminhar, com atenção e cortesia, o público ao destino solicitado; 
• preencher fichas, formulários e mapas, conferindo as informações e os documentos originais; 
• elaborar, sob orientação, demonstrativos e relações, realizando os levantamentos necessários; 
• fazer cálculos simples; 
quanto às atividades de manutenção do cadastro imob iliário e fiscal:  
• coletar dados relativos a impostos, realizando pesquisas de campo, para possibilitar a atualização dos 

mesmos; 
• efetuar cálculos simples de áreas, para a cobrança de tributos, bem como cálculos de acréscimos por 

atraso no pagamento dos mesmos; 
• informar requerimentos de imóveis relativos a construção, demolição, legalização e outros; 
• atender ao público, informando sobre tributos, processos e outros assuntos relacionados com seu trabalho; 
quanto às atividades de apoio aos serviços de saúde :  
• receber, registrar e encaminhar doentes e consulentes para atendimento médico, odontológico em 

ambulatórios, postos de saúde ou hospitais; 
• preencher fichas com os dados individuais dos pacientes, bem como boletins de informação médica; 
• informar os horários de atendimento e agendar consultas, pessoalmente ou por telefone; 
• controlar fichário e arquivo de documentos relativos ao histórico dos pacientes, organizando-os e 

mantendo-os atualizados, para possibilitar consultas, quando necessário; 
• executar outras atribuições afins. 

 
ASSISTENTE SOCIAL 
Descrição sintética:  compreende os cargos que se destinam a planejar, coordenar, elaborar, executar, 
supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos, programas e projetos que atendam as necessidades e 
interesse da população Municipal.  
Atribuições típicas:  
atribuições exercidas junto à Secretaria de Assistê ncia Social:  
• elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da Administração Pública, direta 

ou indireta, empresas, entidades e organizações populares, inclusive àquelas voltadas a proteção da 
criança e do adolescente; 

• elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que sejam do âmbito de atuação do 
Serviço Social com participação da Sociedade Civil;  

• encaminhar providências e prestar orientação social a indivíduos, grupos e a população;  
• orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de identificar recursos e de fazer 

uso dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos;  
• orientar a formação de grupos com objetivo de promover a emancipação dos indivíduos; 
• planejar, organizar e administrar benefícios e Serviços Sociais; 
• planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para análise da realidade social e para 

subsidiar ações profissionais; 
• prestar assessoria e consultoria a órgãos da Administração Pública direta e indireta, empresas privadas e 

outras entidades com relação a planos, programas e projetos do âmbito de atuação do Serviço Social; 
• prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria relacionada às políticas sociais no exercício 

e na defesa dos direitos civis, políticos e sociais da coletividade; 
• planejar, organizar e administrar Serviços Sociais e de Unidade de Serviço Social; 
• realizar estudos socio-econômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais junto a 

órgãos da Administração Pública direta e indireta, empresas privadas e outras entidades; 
• coordenar seminários, encontros, congressos e eventos assemelhados sobre assuntos de Serviço Social; 
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atribuições desenvolvidas na junto à área de recurs os humanos: 
• coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos, programas e projetos 

direcionados à valorização e à melhoria da qualidade de vida do servidor e de seus familiares, 
desenvolvendo, para isso, entre outras coisas, atividades sociais e lúdicas;  

• prestar assessoria aos servidores em eventos inerentes aos seus interesses e aos interesses do serviço, 
possibilitando a eles a execução de seu trabalho de forma respeitosa e digna; 

• atuar na identificação de fatores psicossociais e econômicos que estejam interferindo na vida funcional do 
servidor, procurando equacioná-los, de forma que o mesmo adquira maior consciência sobre seu papel 
como servidor público municipal; 

• realizar estudo socio-econômico dos servidores para fins de benefícios e serviços sociais da Administração 
Pública direta e indireta, encaminhando-os aos recursos que se fizerem necessários; 

• realizar vistorias, laudos técnicos, informações e pareceres sobre matéria de serviço social relacionados 
aos servidores; 

• elaborar, executar e avaliar projetos de readaptação e reabilitação profissional e social de servidores, junto 
ao setor de pessoal. 

atribuições desenvolvidas junto à Secretaria Munici pal de Educação: 
• estabelecer diretrizes relacionadas à realidade social do aluno, para nortear os planos e atividades da 

escola; 
• aplicar pesquisas de natureza sócio-econômica e familiar ou outros instrumentos adequados para o 

conhecimento do corpo discente, tornando o atendimento, preventivo individual ou grupal, mais eficiente; 
• assistir aos alunos envolvidos com farmacodependentes, quando for  desaconselhada  sua internação; 
• proceder à análise diagnóstica e à intervenção planejada, elaborando planos para eliminar ou minimizar as 

causas que levam os alunos a apresentarem desempenho considerado insuficiente, freqüência irregular ou 
dificuldades pessoais e familiares; 

• prestar orientação aos servidores da rede municipal de ensino quanto aos problemas de origem social que 
afetam o comportamento escolar do aluno; 

• equacionar e atuar na minimização dos problemas referentes à evasão escolar e à repetência; 
• avaliar casos de desajustamento social de alunos, utilizando instrumental adequado para desenvolver 

programas de orientação familiar, contribuindo para a eficácia da ação educativa; 
• realizar estudos e pesquisas de interesse geral da educação e, especificamente, da área de Serviço Social 

Escolar; 
• atuar de forma integrada com outros profissionais da área educacional; 
• supervisionar estágios de estudantes de Serviço Social  na área escolar; 
atribuições comuns a todas as áreas: 
• elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações 

e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades  em sua área de 
atuação; 

• participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
• participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em 

serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos 
recursos humanos em sua área de atuação; 

• participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou 
problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 

• realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
AUXILIAR DE BIBLIOTECA 
Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a executar atividades auxiliares de classificação 
e catalogação de manuscritos, livros, periódicos e outras publicações. 
Atribuições típicas:  
• atender aos leitores, prestando informações, consultando fichários, indicando estantes, localizando o 

material desejado, fazendo reservas ou empréstimos; 
• controlar empréstimos e devoluções de obras, para evitar perdas e manter a disponibilidade do acervo; 
• organizar e manter organizadas as obras do acervo, dispondo-as segundo o critério de classificação e 

catalogação adotado na biblioteca; 
• auxiliar no levantamento de dados estatísticos sobre a utilização de obras do acervo, para identificar 

demandas por tipo de leitura; 
• elaborar, em computador, listagens relativas a livros, documentos, periódicos e outras publicações 

adquiridas pela biblioteca, para divulgação do acervo junto aos usuários; 
• controlar e providenciar a manutenção das obras do acervo; 
• orientar os leitores na escolha de livros, documentos, periódicos e outras publicações, para um melhor 

aproveitamento do acervo da biblioteca. 
 
BIBLIOTECÁRIO 
Descrição sintética : compreende os cargos que se destinam a planejar, organizar e manter bibliotecas. 
Atribuições típicas: 
• proceder à divulgação de informações e documentos existentes na biblioteca, usando métodos manuais ou 

automatizados; 
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• organizar, dirigir e executar trabalhos técnicos relativos às atividades de biblioteca desenvolvendo 
sistemas de catalogação, referência e conservação de acervo bibliográfico para guardar e recuperar 
informações de caráter geral ou específico e colocá-las à disposição dos usuários; 

• planejar e proceder à aquisição de material bibliográfico, consultando catálogos de editoras, bibliografias e 
leitores; 

• efetuar compra, permuta ou doação de livros, folhetos e documentos, para atualizar o acervo da biblioteca; 
• catalogar e classificar manuscritos, obras raras e comuns, mapas, publicações oficiais, seriadas ou não, 

bibliografias e obras de referência usando regras e sistemas específicos para armazenar e recuperar 
informações, e colocá-las à disposição dos usuários; 

• organizar fichários, catálogos e índices usando fichas-padrão ou processos mecanizados para possibilitar 
o armazenamento, a busca e a recuperação de informação; 

• compilar bibliografias nacionais e estrangeiras, gerais ou especializadas, para levantar a literatura 
existente sobre um tema ou referente a um período; 

• fazer a indexação e o controle da terminologia das obras, analisando os termos mais relevantes ou as 
palavras-chave; 

• orientar o usuário, indicando fontes de informações para facilitar a consulta; 
• filiar-se a organismos, federações, associações e outras bibliotecas para possibilitar troca de obras e 

informações e empréstimos; 
• selecionar obras para  encadernação e restauração; 
• fazer estatística de consultas e empréstimos; 
• participar da organização das atividades propostas pelos órgãos da Secretaria Municipal de Educação que 

envolvam a Biblioteca. 
• elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento 

de atividades em sua área de atuação; 
• realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
FONOAUDIÓLOGO 
Descrição sintética:  compreende os cargos que se destinam a prestar assistência fonoaudiológica à 
população nas diversas unidades municipais de saúde, para restauração da capacidade de comunicação dos 
pacientes. 
Atribuições típicas:  
• avaliar as deficiências dos pacientes, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, além de 

outras técnicas próprias para estabelecer plano de tratamento ou terapêutico; 
• elaborar plano de tratamento dos pacientes, baseando-se nos resultados da avaliação do fonoaudiólogo, 

nas peculiaridades de cada caso e se necessário nas informações médicas 
• desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área de comunicação escrita e oral, voz e audição; 
• desenvolver trabalhos de correção de distúrbios da palavra, voz, linguagem e audição, objetivando a 

reeducação neuromuscular e a reabilitação do paciente; 
• avaliar os pacientes no decorrer do tratamento, observando a evolução do processo e promovendo os 

ajustes necessários na terapia adotada; 
• promover a reintegração dos pacientes à família e a outros grupos sociais; 
• elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações 

e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de 
atuação; 

• participar da equipe de orientação e planejamento escolar, inserindo aspectos preventivos ligados à 
fonoaudiologia; 

• participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
• participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em 

serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos 
recursos humanos em sua área de atuação; 

• participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou 
problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 

• realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
INSPETOR DE ALUNOS 
Descrição sintética:  compreende os cargos que se destinam a zelar pela manutenção da ordem e segurança 
dos alunos nas unidades escolares do Município, imprimindo em sua atuação junto ao aluno um caráter 
educativo 
Atribuições típicas: 
• fiscalizar o cumprimento dos horários de entrada, saída, recreio e de outras atividades dos alunos da rede 

municipal de ensino; 
• fiscalizar a entrada e a saída dos alunos, verificando se há autorização para a retirada da criança ou se a 

mesma pode sair da unidade escolar desacompanhada; 
• fiscalizar a entrada e a saída de pessoas nas dependências da unidade escolar, prestando informações e 

efetuando encaminhamentos, examinando autorizações, para garantir a segurança do local; 
• praticar os atos necessários para impedir a invasão da unidade escolar, inclusive solicitando ajuda policial, 

quando necessário; 
• supervisionar a distribuição da merenda escolar; 



 14

• zelar pela segurança de materiais e equipamentos postos sob sua responsabilidade; 
• comunicar imediatamente à autoridade superior quaisquer irregularidades encontradas; 
• contactar, quando necessário, órgãos públicos, comunicando a emergência e solicitando socorro; 
• percorrer sistematicamente as dependências da unidade escolar e áreas adjacentes, verificando se portas, 

janelas, portões e outras vias de acesso estão fechadas corretamente e observando pessoas que lhe 
pareçam suspeitas, para possibilitar a tomada de medidas preventivas; 

• executar outras atribuições afins. 
 
MOTORISTA II 
Descrição sintética:  compreende os cargos que se destinam a conduzir veículo motorizado utilizado no 
transporte de passageiros e carga dentro do território nacional, conservando-os em perfeitas condições de 
aparência e funcionamento. 
Atribuições típicas:  
• dirigir automóveis, caminhonetes  e demais veículos leves de transporte de passageiros e cargas, ônibus e 

caminhões, e outros veículos enquadrados na categoria “D”, dentro ou fora do Município, verificando 
diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do sistema de 
arrefecimento, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, farois, abastecimento de combustível, 
etc.; 

• zelar pela segurança de passageiros verificando o fechamento de portas e o uso de cintos de segurança; 
• verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem como devolvê-la à chefia 

imediata quando do término da tarefa; 
• orientar o carregamento e descarregamento de cargas a fim de manter o equilíbrio do veículo e evitar 

danos aos materiais transportados; 
• observar os limites de carga preestabelecidos, quanto ao peso, altura, comprimento e largura; 
• fazer pequenos reparos de urgência; 
• manter o veículo limpo, interna e externamente e em condições de uso, levando-o à manutenção sempre 

que necessário; 
• observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo; 
• anotar em formulário próprio, a quilometragem rodada, viagens realizadas, cargas transportadas, 

itinerários percorridos e outras ocorrências; 
• recolher ao local apropriado o veículo após a realização do serviço, deixando-o corretamente estacionado 

e fechado 
• auxiliar no embarque e desembarque de passageiros; 
• Auxiliar no carregamento e descarregamento de volumes; 
• Auxiliar na distribuição de volumes, de acordo com normas e roteiros pré-estabelecidos; 
• Conduzir os servidores da Prefeitura, em lugar e hora determinados, conforme itinerário estabelecido ou 

instruções específicas; 
• executar outras atribuições afins. 
 
NUTRICIONISTA 
Descrição sintética:  compreende os cargos que se destinam a pesquisar, elaborar, coordenar e controlar os 
programas e serviços de nutrição nas diversas unidades da Prefeitura, bem como para a população do 
Município. 
Atribuições típicas:  
• identificar e analisar hábitos alimentares e deficiências nutritivas nos indivíduos, bem como compor 

cardápios especiais visando suprir as deficiências diagnosticadas; 
• elaborar programas de alimentação básica para os estudantes da rede escolar municipal, para as crianças 

das creches, para as pessoas atendidas nos postos de saúde e nas demais unidades de assistência 
médica e social da Prefeitura; 

• acompanhar a observância dos cardápios e dietas estabelecidos, para analisar sua eficiência; 
• supervisionar os serviços de alimentação promovidos pela Prefeitura, visitando sistematicamente as 

unidades, para o acompanhamento dos programas e averiguação do cumprimento das normas 
estabelecidas; 

• acompanhar e orientar o trabalho de educação alimentar realizado pelos professores da rede municipal de 
ensino e das creches; 

• elaborar cardápios balanceados e adaptados aos recursos disponíveis para os programas assistenciais 
desenvolvidos pela Prefeitura; 

• planejar e executar programas que visem a melhoria das condições de vida da comunidade de baixa renda 
no que se refere a difundir hábitos alimentares mais adequados, de higiene e de educação do consumidor; 

• participar do planejamento da área física de cozinhas, depósitos, refeitórios e copas dos órgãos 
municipais, aplicando princípios concernentes a aspectos funcionais e estéticos, visando racionalizar a 
utilização dessas dependências; 

• elaborar previsões de consumo de gêneros alimentícios e utensílios, calculando e determinando as 
quantidades necessárias à execução dos serviços de nutrição, bem como estimando os respectivos custos; 

• realizar pesquisas no mercado fornecedor, seguindo critério custo-qualidade; 
• emitir parecer nas licitações para aquisição de gêneros alimentícios, utensílios e equipamentos 

necessários para a realização dos programas; 
• participar das atividades do Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional - SISVAM; 
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• elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações 
e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de 
atuação; 

• participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
• participar das ações de educação em saúde; 
• participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em 

serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos 
recursos humanos em sua área de atuação; 

• participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou 
problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município, 
compatíveis com sua especialização profissional. 

• realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
PEB II – CIÊNCIAS; EDUCAÇÃO ARTÍSTICA; EDUCAÇÃO FÍSICA; G EOGRAFIA; HISTÓRIA; INGLÊS; LÍNGUA 
PORTUGUESA; MATEMÁTICA 
Descrição sintética:  compreende os cargos que se destinam à regência de classe de creche, educação 
infantil, ensino fundamental, educação especial, suplência e alfabetização de jovens e adultos, bem como à 
execução de trabalhos relativos à implementação das grades curriculares e à coordenação de disciplinas. 
Atribuições típicas:  
• participar da elaboração da proposta pedagógica de sua unidade escolar; 
• cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica de sua unidade escolar; 
• elaborar programas e planos de aula, relacionando e confeccionando material didático a ser utilizado, em 

articulação com a equipe de orientação pedagógica; 
• ministrar aulas, repassando aos alunos os conteúdos definidos nos planos de aula; 
• orientar os alunos na formulação e implementação de projetos de pesquisa quanto ao seu formato e à 

seleção, leitura e utilização de textos literários e didáticos indispensáveis ao seu desenvolvimento; 
• elaborar e aplicar testes, provas e outros instrumentos usuais de avaliação para verificação do 

aproveitamento dos alunos e da eficácia dos métodos adotados; 
• controlar e avaliar o rendimento escolar dos alunos; 
• estabelecer estratégias de recuperação para alunos de menor rendimento; 
• elaborar e encaminhar os relatórios bimestrais das atividades desenvolvidas ao Diretor da unidade escolar 

em que está lotado; 
• colaborar na organização das atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 
• participar de reuniões com pais e com outros profissionais de ensino; 
• participar de reuniões e programas de aperfeiçoamento e outros eventos, quando solicitado; 
• participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento e à avaliação do processo ensino-

aprendizagem e ao seu desenvolvimento profissional; 
• participar de projetos de inclusão escolar, reforço de aprendizagem ou correção de seus problemas junto 

aos alunos da rede municipal de ensino; 
• participar de projetos de conscientização das famílias para a necessidade de matrícula e freqüência 

escolar das crianças do Município; 
• participar do censo, da chamada e efetivação das matrículas escolares para a rede municipal de ensino;  
• realizar pesquisas na área de educação; 
• executar outras atribuições afins. 
 
PROF. ADJUNTO I 
Descrição sintética:  compreende os cargos que se destinam à regência de classe de creche, educação 
infantil, ensino fundamental, educação especial, suplência e alfabetização de jovens e adultos, bem como à 
execução de trabalhos relativos à implementação das grades curriculares e à coordenação de disciplinas. 
Atribuições típicas:  
• participar da elaboração da proposta pedagógica de sua unidade escolar; 
• cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica de sua unidade escolar; 
• elaborar programas e planos de aula, relacionando e confeccionando material didático a ser utilizado, em 

articulação com a equipe de orientação pedagógica; 
• ministrar aulas, repassando aos alunos os conteúdos definidos nos planos de aula; 
• orientar os alunos na formulação e implementação de projetos de pesquisa quanto ao seu formato e à 

seleção, leitura e utilização de textos literários e didáticos indispensáveis ao seu desenvolvimento; 
• elaborar e aplicar testes, provas e outros instrumentos usuais de avaliação para verificação do 

aproveitamento dos alunos e da eficácia dos métodos adotados; 
• controlar e avaliar o rendimento escolar dos alunos; 
• estabelecer estratégias de recuperação para alunos de menor rendimento; 
• elaborar e encaminhar os relatórios bimestrais das atividades desenvolvidas ao Diretor da unidade escolar 

em que está lotado; 
• colaborar na organização das atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 
• participar de reuniões com pais e com outros profissionais de ensino; 
• participar de reuniões e programas de aperfeiçoamento e outros eventos, quando solicitado; 
• participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento e à avaliação do processo ensino-

aprendizagem e ao seu desenvolvimento profissional; 
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• participar de projetos de inclusão escolar, reforço de aprendizagem ou correção de seus problemas junto 
aos alunos da rede municipal de ensino; 

• participar de projetos de conscientização das famílias para a necessidade de matrícula e freqüência 
escolar das crianças do Município; 

• participar do censo, da chamada e efetivação das matrículas escolares para a rede municipal de ensino;  
• realizar pesquisas na área de educação; 
• reger classes e ministrar aulas cujo numero não justifique o provimento de cargos . 
• reger classes e ministrar aulas atribuídas a ocupantes de cargos com afastamentos estabelecidos pela 

legislação vigente, em caráter de substituição . 
• reger classes e ministrar aulas, nas diferentes modalidades de ensino, provenientes de cargos vagos que 

ainda não tenham sido ocupados por profissionais concursados. 
• executar outras atribuições afins. 
 
PSICÓLOGA 
Descrição sintética:  compreende os cargos que se destinam a aplicar conhecimentos no campo da Psicologia 
para o planejamento, orientação e execução de atividades nas áreas clínica, educacional, do trabalho e social. 
Atribuições típicas:  
quando na área da psicologia da saúde:  
• estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos ou problemas de comportamento social, 

elaborando e aplicando técnicas psicológicas apropriadas, para orientar-se no diagnóstico e tratamento; 
• desenvolver  trabalhos psicoterápicos, a fim de restabelecer os padrões desejáveis de comportamento e 

relacionamento humano; 
• articular-se com equipe multidisciplinar, para elaboração e execução de programas de assistência e apoio 

a grupos específicos de pessoas; 
• atender aos pacientes da rede municipal de saúde, avaliando-os e empregando técnicas psicológicas 

adequadas, para tratamento terapêutico; 
• prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, aos familiares dos pacientes, preparando-os 

adequadamente para as situações resultantes de enfermidades, e de alterações comportamentais; 
• reunir informações a respeito de pacientes, levantando dados psicopatológicos, para fornecer aos médicos 

subsídios para diagnóstico e tratamento de enfermidades; 
quando na área da psicologia do trabalho:  
• exercer atividades relacionadas com treinamento de pessoal da Prefeitura, participando da elaboração, do 

acompanhamento e da avaliação de programas; 
• participar do processo de seleção de pessoal, empregando métodos e técnicas da psicologia aplicada ao 

trabalho; 
• estudar e desenvolver critérios visando a realização de análise ocupacional, estabelecendo os requisitos 

mínimos de qualificação psicológica necessária ao desempenho das tarefas das diversas classes 
pertencentes ao Quadro de Pessoal da Prefeitura; 

• realizar pesquisas nas diversas unidades da Prefeitura, visando a identificação das fontes de dificuldades 
no ajustamento e demais problemas psicológicos existentes no trabalho, propondo medidas preventivas e 
corretivas julgadas convenientes; 

• estudar e propor soluções para a melhoria de condições ambientais, materiais e locais do trabalho; 
• apresentar, quando solicitado, princípios e métodos psicológicos que concorram para maior eficiência da 

aprendizagem no trabalho e controle do seu rendimento; 
• assistir ao servidor com problemas referentes à readaptação ou reabilitação profissional por alteração ou 

modificação da capacidade de trabalho, inclusive orientando-o sobre suas relações empregatícias; 
• receber, orientar e desenvolver projetos de capacitação em serviço para os servidores recém-ingressos na 

Prefeitura, acompanhando a sua integração à função que irá exercer e ao seu grupo de trabalho; 
• esclarecer e orientar os servidores municipais sobre legislação trabalhista, normas e decisões da 

administração da Prefeitura; 
quando na área da psicologia educacional: 
• aplicar técnicas e princípios psicológicos apropriados ao desenvolvimento intelectual, social e emocional 

do indivíduo, empregando conhecimentos dos vários ramos da psicologia, respeitando a diversidade de 
concepções; 

• providenciar ou aplicar técnicas psicológicas adequadas nos casos de dificuldade escolar, familiar ou de 
outra natureza, fundamentado nos conhecimentos científicos; 

• efetuar, com os Especialistas de Educação, estudos voltados para os sistemas de motivação, métodos de 
capacitação de pessoal, processos de ensino e aprendizagem e diferenças individuais, objetivando uma 
atuação integrada de orientação endereçada aos profissionais da escola, levando-se em consideração as 
diretrizes atuais de inclusão caracterizada pelo atendimento  dos alunos portadores de necessidades 
educacionais especiais integrada ao atendimento geral do alunado; 

• analisar as características de indivíduos supra e infradotados, utilizando  métodos de observação e 
experiências, para recomendar programas especiais de ensino compostos de currículos e técnicas 
adequadas às diferentes qualidades  de inteligência; 

• identificar a existência de possíveis problemas na área da psicomotricidade e distúrbios sensoriais ou 
neuropsicológicos, utilizando meios apropriados, para aconselhar o tratamento adequado e a forma de 
resolver as dificuldades ou encaminhar o indivíduo para tratamento com outros especialistas; 

• prestar orientação psicológica aos professores da rede de ensino auxiliando-os na solução de problemas 
de ordem psicológica surgidos com alunos; 

• participar dos programas de capacitação em serviço dos profissionais do ensino; 
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• atuar de forma integrada com outros profissionais da área educacional. 
atribuições comuns a todas as áreas: 
• elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações 

e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de 
atuação; 

• participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área de atuação; 
• participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em 

serviço, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de 
atuação; 

• participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou 
problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 

• realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Descrição sintética:  compreende os cargos que se destinam a aplicar conhecimentos no campo da terapia 
ocupacional visando a prevenção, tratamento, desenvolvimento e reabilitação de pacientes portadores de 
deficiências físicas e/ou psíquicas, promovendo atividades com fins específicos, para ajudá-los na sua 
recuperação e integração social. 
Atribuições típicas:  
• preparar os programas ocupacionais destinados a pessoas portadoras de deficiência, para propiciar a 

essas pessoas uma terapêutica que possa desenvolver e aproveitar seu interesse por determinados 
trabalhos, esportes, lazer e vida comunitária; 

• planejar trabalhos individuais ou em pequenos grupos, como trabalhos criativos, manuais, de 
mecanografia, horticultura e outros, estabelecendo as tarefas de acordo com as prescrições médicas, para 
possibilitar a redução ou a cura das deficiências do paciente, desenvolver as capacidades remanescentes 
e melhorar seu estado biopsicosocial; 

• orientar e supevisionar a execução de trabalhos terapêuticos, supervisionando os pacientes na execução 
das tarefas prescritas, para ajudar o desenvolvimento dos  programas e apressar a reabilitação; 

• articular-se com profissionais de saúde mental  e outros, para elaboração e execução de programas de 
assistência e apoio a grupos específicos de pessoas; 

• atender aos pacientes da rede municipal de saúde, avaliando-os e empregando técnicas terapêuticas 
adequadas, para contribuir no processo de tratamento; 

• orientar, individualmente ou em grupo, os familiares dos pacientes, preparando-os adequadamente para as 
situações resultantes de enfermidades; 

• reunir informações a respeito de pacientes, levantando dados para fornecer aos Médicos subsídios para 
diagnóstico e tratamento de enfermidades; 

• assistir ao servidor com problemas visando sua readaptação ou reabilitação profissional ; 
• elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações 

e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de 
atuação; 

• participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área de atuação; 
• participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em 

serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos 
recursos humanos em sua área de atuação; 

• participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou 
problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 

• realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
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ANEXO II – PROGRAMAS DAS PROVAS 
 

CONHECIMENTOS BÁSICOS 
 
Fundamental Completo (Inspetor de Alunos, Motorista  II) 
Português:- Interpretação de Texto; Ortografia oficial; Acentuação gráfica; As classes gramaticais; Concordância 
verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal e verbal. Noções da norma culta da 
língua portuguesa na modalidade escrita. 
Matemática:- Conjunto dos números naturais, inteiros e racionais relativos (formas decimal e fracionária): 
propriedades, operações e problemas; Grandezas Proporcionais - Regra de três simples; Porcentagem e juro 
simples – Resolvendo problemas; Sistema Monetário Brasileiro; Sistema Decimal de Medidas: comprimento, 
superfície, volume, massa, capacidade e tempo (transformação de unidades e problemas); Figuras Geométricas 
Planas: perímetros e áreas - problemas. 
 
Ensino Médio (Agente Administrativo, Auxiliar de Bi blioteca) 
Português:- Questões que possibilitem avaliar a capacidade de Interpretação de texto, conhecimento da norma 
culta na modalidade escrita do idioma e aplicação da Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes 
gramaticais; Concordância verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal e verbal. 
Matemática:- Teoria dos Conjuntos; Conjuntos dos números Reais (R): operações, propriedades e problemas; 
Cálculos Algébricos; Grandezas Proporcionais - Regra de Três Simples e Composta; Porcentagem e Juro 
Simples; Sistema Monetário Brasileiro; Equação do Primeiro e Segundo Graus - problemas; Sistema Decimal de 
Medidas (comprimento, superfície, volume, massa, capacidade e tempo) - transformação de unidades e 
resolução de problemas; Geometria: ponto, reta, plano – ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, 
circunferência, círculo e seus elementos respectivos – figuras geométricas planas (perímetros e áreas) – sólidos 
geométricos (figuras espaciais): seus elementos e volumes; Resolução de problemas. 
 
Ensino Superior e Professores (Assistente Social, B ibliotecário, Fonoaudióloga, Nutricionista, 
Psicóloga, Professores, Terapeuta Ocupacional,) 
Português:- Questões que possibilitem avaliar a capacidade de Interpretação de texto, conhecimento da norma 
culta na modalidade escrita do idioma e aplicação da Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes 
gramaticais; Concordância verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal e verbal. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO 
Conhecimentos básicos de informática: Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de 
textos Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office. Demais conhecimentos compatíveis com 
as atribuições do emprego. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
O Serviço Social e a interdisciplinaridade. Legislação: Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS). Lei de criação 
dos Conselhos Assistência Social dos Direitos da Criança e Adolescente, Saúde e Educação. Estatuto da 
Criança e Adolescente (ECA). O Serviço Social: história, objetivos, grupos sociais. O papel do assistente social. 
A prática do Serviço Social: referências teórico-práticas. Políticas de gestão de assistência social: planejamento, 
plano, programa, projeto. Trabalho com comunidades. Atendimentos familiar e individual. O Serviço Social no 
atendimento terapêutico. O Serviço Social junto aos estabelecimentos de ensino e ao Conselho Tutelar. O 
funcionamento municipal de assistência social. Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS. Código de Ética 
Profissional. Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do emprego. 
 
AUXILIAR DE BIBLIOTECA 
Conhecimentos básicos de informática: Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de 
textos Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office. Demais conhecimentos compatíveis com 
as atribuições do emprego. 
 
BIBLIOTECÁRIO 
Fundamentos das Ciências da Informação: Pesquisa: conceitos; abordagens quantitativas e qualitativas; 
pesquisa bibliográfica; Ciência da Informação: contexto na sociedade atual; Informação: conceitos e tipologias; 
Biblioteconomia, Arquivologia, Museologia: conceitos básicos; Bibliotecas Especializadas: sua posição no 
contexto brasileiro e perspectivas de desenvolvimento. 
Organização e Tratamento da Informação: Controle bibliográfico dos registros do conhecimento; Representação 
descritiva e temática: políticas, etapas, padrões, princípios, processos e produtos. 
Recursos e Serviços de Informação: Documentos técnico-científicos: planejamento, elaboração e normalização; 
Documentos eletrônicos: produção, armazenamento, conservação e disseminação. Ética e privacidade dos 
dados; Tecnologias da informação; redes de informação eletrônicas e não eletrônicas; serviços de provisão e 
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acesso; comércio eletrônico; Serviço de Informação em unidades especializadas de informação; processo de 
referência; interação usuário X bibliotecário; a entrevista de referência; as funções do bibliotecário de referência; 
educação de usuários; Informação especializada em Ciência e Tecnologia: geração, comunicação e uso de 
informações em ciência e tecnologia, através de canais formais e informais; fontes de informação: tipos, 
características e aplicabilidade. 
Gestão de Sistemas de Informação: Administração: conceitos e funções; Administração de recursos humanos, 
financeiros e materiais; Gestão de recursos informacionais: organização dos suportes de informação; 
organização, preservação, controle e segurança do ambiente da unidade de informação; Gestão de serviços 
informacionais: fluxos e processos de trabalho; controle e avaliação de serviços de informação; informatização 
em unidades de informação; Estudo de comunidades e de usuários como base para o desenvolvimento de 
sistemas de informação. 
Pesquisa e desenvolvimento de coleções: políticas e processos de pesquisa; Marketing em sistemas de 
informação: plano de marketing. Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do emprego. 
 
FONOAUDIÓLOGO 
Desenvolvimento e aquisição de linguagem; Fisiologia da Fonação: processo de aquisição, percepção e 
produção dos sons da fala; Fisiologia da audição: patologias, exames audiológicos, próteses  auditivas e 
implantes cocleares; Intervenção fonoaudiológica nos distúrbios da comunicação; trabalho em equipe multi e 
inter disciplinar; Planejamento e programas preventivos; fonoaudiologia hospitalar; Código de ética profissional 
do fonoaudiólogo; Programas fonoaudiólogos de triagem. Demais conhecimentos compatíveis com as 
atribuições do emprego. 
 
INSPETOR DE ALUNOS 
Lei nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente; Noções de Primeiros Socorros. Demais conhecimentos 
compatíveis com as atribuições do emprego. 
 
MOTORISTA II 
Legislação e Sinalização de Trânsito. Normas gerais de circulação e conduta. Sinalização de Trânsito. Direção 
defensiva. Primeiros Socorros. Proteção ao Meio Ambiente. Cidadania. Noções de mecânica básica de autos.  
 
NUTRICIONISTA 
Nutrição normal: Conceito de Alimentação e Nutrição. Critérios para Planejamento e Avaliação de Dietas 
Normais: Qualitativos, Quantitativos e Grupos de Alimentos; Leis de Alimentação; Cálculo das Necessidades 
Calóricas Basais e Adicionais para Adulto Normal; Nutrientes e Alimentos Funcionais; Dietoterapia: Princípios 
Básicos; Técnica Dietética: Características Físico-Químicas dos Alimentos; Condições Sanitárias, Higiênicas e 
Métodos de Conservação; Critérios para Seleção e Aquisição de Alimentos. Pré-preparo e Preparo de 
Alimentos; Nutrição em Saúde Pública: Programas Educativos – Fatores Determinantes do Estado Nutricional 
de uma População e Carência Nutricional; Código de Ética Profissional; Demais conhecimentos compatíveis 
com as atribuições do emprego. 
 
PEB II – todas as áreas 
O sistema escolar brasileiro segundo a legislação atual; a construção do conhecimento; orientações 
metodológicas o ensino fundamental – atividades adequadas e utilização de jogos na aprendizagem; 
o processo de ensino e aprendizagem: a ação pedagógica; A avaliação da aprendizagem. 
Constituição da República Federativa do Brasil, de 05/10/1988 – Capítulos referentes à Educação. 
Lei Federal nº 9.394 – atualizada -, de 20/12/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
Lei Federal nº. 8069 – atualizada -, de 13/07/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente 
UNESCO – Declaração de Salamanca – linha de ação sobre necessidades educativas especiais. 
PARÂMETROS CURRICULARES NACIONAIS – Temas Transversais - Brasília: MEC/SEF, 1997. 
PARÂMETROS CURRICULARES NACIONAIS – área específica  - Brasília: MEC/SEF, 1997. 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – Ensino Fundamental de Nove Anos – Orientações para a inclusão da 
criança de seis anos de idade. Brasília: FNDE, Estação Gráfica, 2006. (www.mec.gov.br)   
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – Secretaria de Educação Básica - Indagações sobre o Currículo: - 
Caderno 1 – Os Educandos, seus direitos e o Currículo – Arroyo, Miguel; Caderno 2 – Currículo e 
Desenvolvimento Humano – Elvira Souza Lima; Caderno 3 – Currículo, Conhecimento e Cultura – 
Antonio Flávio Moreira e Vera Maria Candau; Currículo e Avaliação – Claudia Moreira Fernandes e 
Luiz Carlos de Freitas. 
 
PROF. ADJUNTO I 
O sistema escolar brasileiro segundo a legislação atual; a construção do conhecimento; orientações 
metodológicas para a educação infantil e ensino fundamental (séries iniciais)  – atividades adequadas 
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e utilização de jogos na aprendizagem; o processo de ensino e aprendizagem: a ação pedagógica; A 
avaliação da aprendizagem. 
Constituição da República Federativa do Brasil, de 05/10/1988 – Capítulos referentes à Educação. 
Lei Federal nº 9.394 – atualizada -, de 20/12/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
Lei Federal nº. 8069 – atualizada -, de 13/07/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente 
UNESCO – Declaração de Salamanca – linha de ação sobre necessidades educativas especiais. 
REFERENCIAIS CURRICULARES PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL. Brasília MEC 1997 
PARÂMETROS CURRICULARES NACIONAIS (1ª a 4ª série) Brasília: MEC/SEF, 1997. 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – Publicações para o Ensino Fundamental e Educação Infantil. 
(www.mec.gov.br) 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – Ensino Fundamental de Nove Anos – Orientações para a inclusão da 
criança de seis anos de idade. Brasília: FNDE, Estação Gráfica, 2006. (www.mec.gov.br) 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – Secretaria de Educação Básica - Indagações sobre o Currículo: - 
Caderno 1 – Os Educandos, seus direitos e o Currículo – Arroyo, Miguel; Caderno 2 – Currículo e 
Desenvolvimento Humano – Elvira Souza Lima; Caderno 3 – Currículo, Conhecimento e Cultura – 
Antonio Flávio Moreira e Vera Maria Candau; Currículo e Avaliação – Claudia Moreira Fernandes e 
Luiz Carlos de Freitas. 
 
 
PSICÓLOGA 
As inter-relações familiares: orientação psicológica à família; Os danos psicológicos decorrentes do diagnóstico 
e do tratamento complementar do câncer; Entrevista e terapia psicológicas; Classificação de Transtornos 
Mentais e de Comportamento da CID -10 – Descrições clínicas e diretrizes diagnósticas; A Importância do 
Tratamento Psicoeducacional; Abordagem Cognitivo-Comportamental na Prática Psiquiátrica; A Atuação do 
Psicólogo em Grupos Terapêuticos; A Importância da Psicologia na Equipe Interdisciplinar; Psicologia em 
Saúde; Código de Ética Profissional; Lei n° 8069. E statuto da Criança e do Adolescente – ECA. Título I 
(Disposições Preliminares), Título II (Direitos Fundamentais), Título III (Prevenção); Equipe interdisciplinar, 
Intersetorialidade, Prevenção e Promoção da Saúde do Adolescente, Atividades Grupais, Bullying, Drogadicção, 
Contracepção, Gravidez, DST/AIDS; Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do emprego. 
 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Histórico, definição, objetivos. A importância do Terapeuta Ocupacional na equipe interdisciplinar Processo de 
Terapia Ocupacional: avaliação, recursos terapêuticos, modelo de atuação, materiais e instrumentais. Análise 
da atividade: abordagem individual, abordagem grupal. Áreas de Atuação: saúde mental, 
habilitação/reabilitação. A importância do Terapeuta Ocupacional na equipe interdisciplinar. Ocupação 
Terapêutica: princípios e fundamentos. Evolução histórica da ocupação como forma de tratamento. Terapia 
Ocupacional na paralisia cerebral - definição, transtornos, avaliação e tratamento. Princípios básicos do 
tratamento terapêutico ocupacional nas áreas de neurologia, traumato-ortopedia e reumatologia. Terapia 
ocupacional na área neuro-músculo-esquelética. Habilidades motoras gerais. Terapia Ocupacional aplicada à 
deficiência mental. Modelos de Terapia Ocupacional - Positivistas, Humanista, Materialista-Histórico. Terapia 
Ocupacional aplicada à saúde mental - Princípios básicos, fundamentos teóricos para a prática, dinâmica do 
mecanismo de tratamento terapêutico-ocupacional. Código de Ética Profissional. Demais conhecimentos 
compatíveis com as atribuições do emprego. 
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ANEXO III - REQUERIMENTO DE RECURSO 
 
 

EDITAL Nº 02/2009  
 
 

Obs.: Ler atentamente o Capítulo 6 do Edital antes de proceder ao preenchimento deste formulário. 
 
DIGITAR OU DATILOGRAFAR 

Ao Senhor Presidente da Comissão Especial Organizadora do Processo Seletivo para preenchimento de vagas 

no emprego de __________________________ 

Nome:_____________________________________ N.º de inscrição ______________ 

 

Questionamento: (Se recurso quanto ao gabarito, mencionar o número da questão) 

__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________ 

 

Embasamento: 

__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________ 

 

Assinatura: ______________________________ 

Data: ___/___/______ 

 

 
 
 


